INDICAÇÃO N°     1970      , DE 2003.

Indico, com fundamento no art. 159 da XI Consolidação do Regimento Interno da Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine a adoção das medidas necessárias visando oferecer à comunidade de Itatinga, no município de Bertioga, atendimento médico e psicológico.

JUSTIFICATIVA

A comunidade de Itatinga abriga nove famílias de funcionários da Companhia Docas do Estado de São Paulo (Codesp), que prestam serviço à Usina Hidrelétrica de Itatinga, a qual fornece energia para toda a área do Porto de Santos. Os moradores locais possuem atendimento médico somente uma vez por semana e por um médico não residente na comunidade. Assim, numa possível necessidade emergencial, a comunidade é obrigada a se locomover até o município de Bertioga, o qual fica a quase 30 minutos do local. Além disso, os moradores não têm acompanhamento psicológico, já que as famílias não têm fácil alternativas de ocupação e tendo havido ocorrências de necessidade as pessoas  

Acredito que o Governo do Estado será sensível a essa reivindicação da comunidade local adotando as medidas necessárias visando o bem estar da população.

Sala das Sessões,        de  outubro de 2003

FAUSTO FIGUEIRA

Deputado Estadual PT
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